
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
Central de Mandados de Matinhos

Rua Antonina, 200 - Caiubá - MATINHOS/PR

Autos nº. 0005756-87.2015.8.16.0116

Processo: 0005756-87.2015.8.16.0116
Classe Processual: Execução Fiscal
Assunto Principal: Dívida Ativa (Execução Fiscal)

Valor da Causa: R$270,59
Exequente(s):

 
Município de Matinhos/PR (CPF/CNPJ: 76.017.466/0001-61)
RUA PASTOR ELIAS ABRAHÃO, 22 - MATINHOS/PR - CEP: 83.260-000

Executado(s):
 

antonio augusto de arruda silveira (RG: 2960338 SSP/PR e CPF/CNPJ: 003.999.069-91)
Rua Visconde do Rio Branco, 1516 - Centro - PIRASSUNUNGA/SP - CEP: 13.634-049

   
       AUTO DE AVALIAÇÃO

Ao 27 de junho de 2025, nesta cidade e Comarca de Matinhos, Estado do Paraná, em cumprimento ao
respeitável mandado retro expedido por ordem da MM. Juíza de Direito da Vara da Fazenda Pública,
desta Comarca de Matinhos, Estado do Paraná, extraído dos autos sob nº 0005756-87.2015.8.16.0116, 
AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL, em que é exequente/requerente: Município de Matinhos/PR, e

me dirigi no endereço indicado e aí sendoexecutado/requerido: antonio augusto de arruda silveira, 
após as formalidades legais  do bem indicado a seguir descrito:procedi a AVALIAÇÃO

Lote vago e sem acesso.

Método de avaliação utilizado: método comparativo de dados de mercado.

Conforme valor atual de mercado imobiliário da região e pesquisas feitas em imobiliárias locais,
AVALIO o imóvel em R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).

E para ficar constando, lavrei o presente auto, que vai devidamente assinado por mim Oficial de Justiça.

Matinhos, 27 de junho de 2025.
 

Julio Cesar de Paula Castro
Oficial de Justiça

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JT

X
X

 7
3R

5S
 M

Q
H

57
 Y

9C
2U

PROJUDI - Processo: 0005756-87.2015.8.16.0116 - Ref. mov. 84.1 - Assinado digitalmente por Julio Cesar de Paula Castro
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